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CÂMARA MUNICIPAL DE GUA<;UÍ 
Praça João Acacinho, 02 -1º andar - CEP - 29560 - 000 - Fone - (027) 553-1540 / 3157 

CNPJ - 31. 726.375/0001 - 67 
Guaçuí - Estado do Es1>írito Santo 

================================================================================== 

RESOLUÇÃO Nº 032/2001 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaçuí, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais, A PR O V A D O 

RESOLVE: 

Artigo 1 º - Fica a Mesa da Câmara Municipal autorizada a 
dotação orçamentária abaixo: 

FICHA GABINETE DO PRESIDNTE DESCRIÇÃO 
06 01.01.01.01.001.2001.3120.99 Material de Consumo 

SUB-TOTAL 
FICHA CONTABILIDADE E ENCARGOS 
33 01.05.01.08.032.2005.3120.99 Material de Consumo 
35 01.05.01.08.032.2005.3132.99 Diversos Serviços e Encargos 
38 01.05.01.08.032.3002.4120.00 Equipamento e Material Permanente 

SUB-TOTAL 
TOTAL 

VALORES 
1.000,00 
1.000,00 

2.000,00 
1.000,00 
6.000,00 
9.000,00 

10.000,00 

Artigo 2º - Os recursos necessários advirão das anulações totais ou parciais 
das dotações abaixo. 

FICHA GABINETE DO PRESIDENTE DESCRIÇÃO VALORES 
07 01.01.01.01.001.2001.3131.99 Outras Remunerações 2.000,00 

SUB-TOTAL 2.000,00 
FICHA GABINETE DOS VEREADORES 
14 01.02.01.01.001.2002.3113.03 Obrigações Patronais - INSS l.000,00 

SUB-TOTAL 1.000,00 
FICHA PROCURADORIA JURÍDICA 
21 01.03.01.07.020.2003.3131.99 Outras Remunerações 2.000,00 

SUB-TOTAL 2.000,00 

ASSESSORIA ADM.E LEGISLATIVA 
24 01.04.01.01.001.2004.3111.02 Diárias 1.000,00 
27 01.04.01.01.001.2004.3131.99 Outras Remuneraçõs 1.000,00 

SUB TOTAL 2.000,00 
CONTABILIDADE E ENCARGOS 

29 01.05.01.08.032.2005.3111.0l Vencimentos e Vanta2ens Fixas 500,00 
31 01.05.01.08.032.2005.3113.02 Instituto de Previdência do Município 1.500,00 
34 01.05.01.08.032.2005.3131.99 Outras Remunerações 1.000,00 

SUB-TOTAL 3.000,00 
TOTAL 10.000,00 

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

~{J)N: 
Ivan Viana de Oliveira 

Pm dente 
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Sala das Sessões, 

01 01~ 
Vice Presidente /~/.. 1 º Sec~ 
1~ Nft~51/X/~L 


